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Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria Número
de lugares

Artes gráficas . . . . . . . . . . . . . . . . . .Operário qualificado . . . Fotomontador . . . . . . . . . . . . . . . . . Fotomontador principal . . . . . . .
Fotomontador . . . . . . . . . . . . . . . 1

Conservação de jardins . . . . . . . . . . Jardineiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Jardineiro principal . . . . . . . . . .
Jardineiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9

Actividades agrícolas . . . . . . . . . . . Motosserrista . . . . . . . . . . . . . . . . . . Motosserrista principal . . . . . . .
Motosserrista . . . . . . . . . . . . . . . 1

Auxiliar . . . . . . . . . . . . . Condução e manutenção de via-
turas.

Motorista de pesados . . . . . . . . . . . Motorista de pesados . . . . . . . . . 3

Motorista de ligeiros . . . . . . . . . . . . Motorista de ligeiros . . . . . . . . . 2

Recepção, armazenagem . . . . . . . . Encarregado de armazém . . . . . . . Encarregado de armazém . . . . . 1

Vigilância e controlo de bens e pes-
soas e distribuição de expe-
diente.

Auxiliar administrativo . . . . . . . . . . Auxiliar administrativo . . . . . . . . 9

Vigilância das instalações . . . . . . . . Guarda-nocturno . . . . . . . . . . . . . . Guarda-nocturno . . . . . . . . . . . . 6

Recepção e encaminhamento de
chamadas.

Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Vigilância de matas . . . . . . . . . . . . . Guarda florestal . . . . . . . . . . . . . . . Mestre florestal principal . . . . . .
Mestre florestal . . . . . . . . . . . . . . 4
Guarda florestal . . . . . . . . . . . . .

(*) Lugares criados pela transição determinada pelo artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado, por apreciação parlamentar, pela Lei n.o 44/99, de 11 de
Junho.

UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Reitoria

Despacho (extracto) n.o 19 599/2006

Por despacho de 8 de Setembro de 2006 do reitor da Universidade
de Trás-os-Montes e Alto Douro, foi autorizada a rescisão do contrato
administrativo de provimento como leitor do licenciado David Stanley
Shaw com efeitos a partir de 30 de Setembro de 2006. (Isento de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

8 de Setembro de 2006. — O Reitor, Armando Mascarenhas Ferreira.

Despacho (extracto) n.o 19 600/2006

Por despacho de 16 de Agosto de 2006 do reitor da Universidade
de Trás-os-Montes e Alto Douro, foi autorizado o contrato admi-
nistrativo de provimento como professor auxiliar do Doutor Luís
Miguel Faustino Machado, com efeitos a partir de 8 de Maio de
2006. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

8 de Setembro de 2006. — O Reitor, Armando Mascarenhas Ferreira.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE BEJA

Despacho n.o 19 601/2006

Por meu despacho de 23 de Agosto de 2006, foi autorizada a rescisão
do contrato administrativo de provimento de Jorge Miguel Abreu
Revez, por mútuo acordo, como equiparado a assistente do 2.o triénio,
da Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de Beja,
com efeitos a partir de 1 de Setembro de 2006. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos.)

5 de Setembro de 2006. — O Presidente, José Luís Ramalho.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO

Despacho n.o 19 602/2006

Sob proposta da Escola Superior de Educação do Instituto Poli-
técnico de Castelo Branco e de acordo com o disposto no n.o 6 do
despacho n.o 12 015/2006, de 6 de Junho, aprovo o plano de estudos
do ciclo de estudos de Serviço Social da Escola Superior de Educação
do Instituto Politécnico de Castelo Branco, criado pela Portaria
n.o 841/2004, de 16 de Julho, e cuja adequação foi registada através
do despacho n.o 12 015/2006, de 6 de Junho:

Artigo 1.o

O plano de estudos do referido curso é o constante do anexo ao
presente despacho.

Artigo 2.o

As regras de transição entre a anterior organização de estudos
e a nova organização, decorrente do processo de adequação a Bolonha,
aprovada pelo presente despacho, são fixadas de acordo com o disposto
no artigo 66.o do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março.

Artigo 3.o

O disposto no presente despacho aplica-se a partir do ano lectivo
de 2006-2007, inclusive.

6 de Setembro de 2006. — A Presidente, Ana Maria Baptista Oliveira
Dias Malva Vaz. — O Vice-Presidente, João José Tavares Curado
Ruivo. — A Administradora, Otília Madalena Ramos Neves.

ANEXO

1 — Estabelecimento de ensino — Instituto Politécnico de Castelo
Branco.

2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.) — Escola
Superior de Educação.

3 — Curso — Serviço Social.
4 — Grau ou diploma — licenciatura.
5 — Área científica predominante do curso — Serviço Social.




